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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA)
Atos do Superintendente

De 15 de dezembro de 2023
Processo E-07/501342/2009
Antônio José Malatesta 
Notificação 01130862
Validade: Tempo indeterminado
Na forma do disposto na Resolução Inea nº 129, de 3 de dezembro de 2015, fica V.S.ª noti-
ficado de que deverá apresentar ao INEA manifestação de interesse em prosseguimento a 
análise do processo de Faixa Marginal de Proteção nº E-07/501342/2009. O requerimento 
tem prazo de dez dias, prorrogável automaticamente por mais cinco dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação. 

1. O não cumprimento dos termos desta notificação acarretará o indeferimento do reque-
rimento de Licença Ambiental, nos termos do parágrafo 2º, art. 3º da Resolução INEA nº 
129/2015, além de sujeitar o infrator às penalidades previstas na Lei nº 3.467/2000, sem 
prejuízo das demais sanções legais.

2. Será concedida prorrogação automática de cinco dias, equivalentes à metade do prazo 
inicial para atendimento desta notificação, conforme o art. 3 da Resolução Inea nº 129/2015.

De 8 de fevereiro de 2023
Processo E-07/002.13210/2015
Limpeza Urbana Serviços LTDA – ME  
Indeferimento IN053137
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental atestando o indeferimento do requerimento de licenciamento 
ou demais instrumentos de controle ambiental, na Rua Ubelart, nº 469, Centro, Carmo/RJ. 

Jorge Ronaldo Paes Leme
Superintendente 


